
O OBSERVATÓRIO 
SOCIAL DO BRASIL 
ITABIRA



visando 
contribuir para a 

EFICIÊNCIA DA 
GESTÃO PÚBLICA 

O QUE É UM OBSERVATÓRIO SOCIAL?

formado por 
25 entidades,

22 voluntárias(os) 
29 contribuintes e     

19 empresas mantenedoras 

É um espaço 
democrático e 
APARTIDÁRIO

por meio do 
monitoramento 

dos gastos públicos 
e de ações de 

educação para a 
cidadania

que atua em favor da 
transparência e da boa e 

correta aplicação dos 
recursos públicos



1. 
GESTÃO PÚBLICA
8 PROGRAMAS

2. 
   EDUCAÇÃO 

PARA A 
CIDADANIA 

5 PROGRAMAS

3. 
AMBIENTE DE 

NEGÓCIOS
1 PROGRAMA

4. 
TRANSPARÊNCIA

3 PROGRAMAS

EIXOS DE ATUAÇÃO DO OSBI



METODOLOGIA DE MONITORAMENTO

ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO

de processos

NOTIFICAÇÃO AO 
GESTOR 

no caso de indício 
de irregularidade

ENCAMINHAMENTO 
aos órgãos fiscalizadores,    

se persistir o indício de 
irregularidade 

DIVULGAÇÃO 
no Relatório 

Quadrimestral



ASSOCIADOS MANTENEDORES TIRAR CCAA, LANA...? 
ASSOCIADOS MANTENEDORES 



ASSOCIADOS INSTITUCIONAIS 



@osbitabira

@osb-itabira

@osbitabira

www.itabira.osbrasil.org.br

(31) 3840-5533 

itabira@osbrasil.org.br

CONHEÇA O NOSSO TRABALHO!

(31) 98799-0466



REALIZAÇÕES 2022 



PROGRAMA 100% EFICIENTE 
SISTEMA OSB 



O QUE É AVALIADO NO PROGRAMA 100% EFICIENTE?

• Regularidades jurídica, fiscal e trabalhista – condições para renovação anual da CERTIFICAÇÃO 

    DE FILIAÇÃO AO SISTEMA OSB

• Cadastro atualizado de associados, eleições, reuniões ordinárias e extraordinárias, parceiros, 
    Programas, projetos, histórico de atividades de voluntárias(os)   

• Participação nas reuniões mensais do Sistema OSB
• Realização das capacitações internas do Sistema OSB

• Monitoramento de licitações 

• Monitoramento do Legislativo
• Realização de ações de Educação para a Cidadania

• Inovação: criação e implementação de Boas Práticas 
• Participação do Concurso de Boas Práticas do Sistema OSB

• Adoção de planejamento estratégico 

• Participação em eventos promovidos pelo Sistema OSB
• Elaboração, apresentação em evento público e divulgação de Relatórios Quadrimestrais.



PROGRAMA 
100% EFICIENTE ANO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

2020 1.708 1º lugar

2021 4.850 1º lugar 

2022 3.030 3º lugar 



EVENTOS 2022



  

173 EVENTOS 
VIRTUAIS E 

PRESENCIAIS  
REALIZADOS EM 

2022

      

• reuniões com MPMG, com Executivo, Secretários(as) municipais, 
Ouvidoria Geral do Município, Conselhos Municipais, do Conselho 
Estadual de Transparência Pública e Combate à Corrupção, Escolas 
Municipais, Equipe de nutricionistas da Secretaria Municipal de 
Educação 

• reuniões de apresentação do OSBI e busca de parceria com 
faculdades, empresas, grupos de pessoas físicas, entidades

• Assembleia Geral Ordinária OSBI, reuniões internas do OSBI, do 
Sistema OSB, de capacitação da equipe, dos Grupos de Trabalho, 
de apresentação de dois Relatórios Quadrimestrais

• participação em eventos externos, Congressos, seminários, 
programas de rádio

• Palestras, atividades de Educação para a Cidadania 



 HORAS DE TRABALHO VOLUNTÁRIO – JANEIRO A NOVEMBRO/2022

TOTAL: 4.733 HORAS  
Média de 19 voluntárias(os) / mês



O OSBI E OS ODS 
AGENDA 2030/ONU





Consulta 06.12.22/Fontes: https://idsc.cidadessustentaveis.org.br/profiles/itabira-MG



EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA           

Assegurar a educação inclusiva, equitativa e 
de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos



AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA

JUSTIFICATIVA:

 A missão institucional do Observatório Social de Itabira é “despertar o interesse da sociedade civil para o 
exercício do controle social”, por meio de ações de Educação para a Cidadania.
PARA EXERCERMOS A CIDADANIA PRECISAMOS SER EDUCADOS, pois é por meio do conhecimento e da 
apropriação de conceitos políticos básicos que a vida em sociedade torna-se possível. 
Porém, essa temática fundamental ainda não faz parte da base diversificada da rede municipal de educação 
– quer seja nos ensinos fundamental, técnico, médio ou superior –, apesar do disposto na lei municipal 
5.097/2019 (determina a inclusão de noções de Direito e Cidadania na base diversificada da Rede Municipal 
de Educação), no artigo 205 da Constituição Federal de 1988 (“A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho) e 
na BNCC 2017 (educação fiscal como tema transversal, desde o início de 2020). 



EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA  Palestra “Cidadania: um exercício diário”  



PALESTRA CIDADANIA: UM EXERCÍCIO DIÁRIO 

DURAÇÃO: 90 minutos    
       PÚBLICO: mínimo de 30 pessoas OBJETIVO GERAL: Identificar a presença 

da política no cotidiano e reconhecer-se 
como cidadão(ã) de direitos e deveres, 
agente capaz de transformar a realidade 
social.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
A – O que é política? / B – Sobre o Brasil: 
República / Democracia / Presidencialismo 
/ Estado Federativo / Democracia 
Representativa / Estado Democrático de 
Direito / C – O que é cidadania? Direitos:  
Civis, Políticos, Sociais / Deveres /              
D – Impostos /  E – O que é corrupção? 
Possíveis causas / O que você tem a ver 
com a corrupção? 

Para solicitar a palestra: 
itabira@osbrasil.org.br ou 
pelos telefones 31 98799-0466 
e 31 3840-5533 

mailto:itabira@osbrasil.org.br


Em 2022, foram 3 palestras para 
100 pessoas!

• Para 48 instrutores(as) do SENAI unidades Itabira, Barão de Cocais e 
São Gonçalo do Rio Abaixo

• Para 33 estudantes, participantes do Projeto Meninas na Liderança, 
parceria SME, Rotary Itabira, Eleve, FIDE, UNIFEI Itabira 

• Para 19 estudantes e monitoras da Unijovem/Unipaz

                       TOTAL DE PALESTRAS REALIZADAS DE 
                            AGOSTO/2018 A ABRIL/2023: 

       45 PALESTRAS PARA 2.394 PESSOAS!!! 

  

PALESTRAS
    VIRTUAIS E 
   PRESENCIAIS
   REALIZADAS 
      





EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA 

     Concurso de Desenho e Redação CGU  
     Edições 2020 e 2021  CANCELADAS/COVID
     Edição 2022: de fevereiro a agosto/2022     
    



CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO 2022
   TEMA: CONVERSANDO A GENTE SE ENTENDE

Publicação dos resultados: 02.12.2022

OBJETIVO: despertar nos estudantes o interesse 
pelos temas relacionados ao controle social, 
ética e cidadania por intermédio do incentivo à 
reflexão e ao debate destes assuntos nos 
ambientes educacionais. Desenvolvido pela CGU 
desde 2007, são parceiros o Sistema OSB (desde 
2015) e a Receita Federal.

PÚBLICO: todos os(as) alunos(as) das escolas 
públicas e privadas de Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e EJA Educação de Jovens e 
Adultos, concorrendo nas categorias 
“Desenho” e “Redação”. 

Realização: de 22.02 a 28.08.2022  

NOSSA META: participação de 100% das escolas do município



NOSSA META: participação de 100% das escolas de Itabira!!!
                                     
    REALIZADAS:

18 VISITAS DE APRESENTAÇÃO DO CONCURSO para 
282 professoras(es) e diretoras(es) das escolas públicas 

municipais/estaduais e de escolas privadas! 

AÇÕES 
DO OSBI
EM 2022

NOSSA META: participação de 100% das escolas de Itabira!!!



Escolas 
participantes

2022: 19 
2019:  19
2018:  14

Alunos 
mobilizados
2022: 5.387
2019: 3.519
2018: 2.368
 

Professores 
mobilizados
2022: 334
2019: 163 
2018: 110

Desenhos 
realizados
2022: 3.599
2019: 2.322
2018: 1.940
 

Redações
Realizadas
2022: 1.726
2019: 961
2018: 208
 

Trabalhos 
enviados à CGU
       2022: 88
       2019: 67 
 2018: 56

TENDÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DAS ESCOLAS ITABIRANAS 
A PARTIR DO INÍCIO DA PROMOÇÃO DO CONCURSO PELO OSBI



EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA 

     Semana da Cidadania 
    



 

EVENTO VIRTUAL  

REALIZADO 

DE 19 A 23.09.2022

                     4ª SEMANA DA CIDADANIA OSBI

                              TEMA: “ELEIÇÕES 2022” 

• Segunda – Data e horário de votação / Eleições 2022 no Brasil/ O que faz o 
    Deputado Federal? 
• Terça – Dever de votar / Abstenção Brasil / O que faz o Deputado Estadual? 
• Quarta – Locais de votação/ Eleições 2022 em Itabira / O que faz o Senador?
• Quinta – Tipos de voto / Eleições 2022 em Itabira / O que faz o Governador?
• Sexta – O que levar / Eleições 2022 em Itabira / O que faz o Presidente?



EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA 

 Observador Social Mirim NOVO 
 



PROGRAMA OBSERVADOR SOCIAL MIRIM 
OBJETIVO GERAL: introduzir no ambiente escolar temas 
como cidadania; direitos; deveres; responsabilidade 
individual e coletiva; ética; função social dos impostos; 
controle social; educação fiscal. 

PÚBLICO: alunos(as) das escolas da rede pública municipal, 
turmas de 4º e 5º anos do Ensino Fundamental I

PILOTO: na Escola Municipal Dona Inês Tôrres, nas duas 
turmas de 5º ano do ensino fundamental

APOIO/concepção e implementação: Observatório Social 
de Brusque SC e Observatório Social Pindamonhangaba SP



Aplicação do Programa em DUAS TURMAS DO 5º ANO:

• Escola Municipal Dona Inês Tôrres –  TOTAL DE 40 ALUNOS(AS)

• Escola Municipal Filomena Jardim –  TOTAL DE 53 ALUNOS(AS)

                      93 Observadores e Observadoras Mirins 

                                             em ITABIRA!!!

     

AÇÕES DO 
          OSBI
     EM 2022







EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA Alguns dos resultados das ações de 

Educação para a Cidadania promovidas 
pelo OSBI   



TOTAL: 
13.721 

pessoas!!! 

PARTICIPANTES DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA PROMOVIDAS 
PELO OSB ITABIRA, DESDE 2018:

Concurso de Desenho e Redação CGU 2018:              
2.148 alunos(as) fizeram redações e desenhos sobre 

“Ser honesto é legal”

Palestra “Corrupção: uma pedra no 
meio do caminho”/MPMG e OSBI:

478 pessoas 

Palestra “Cidadania: um exercício diário”:
2.394 pessoas  

Concurso de Desenho e Redação CGU 2019:              
3.283 alunos(as) fizeram redações e desenhos sobre 

“Faça o que é certo ainda que ninguém veja”

Observador Social Mirim: 
93 estudantes 

Concurso de Desenho e Redação CGU 2022:                           
5.325 alunos(as) fizeram redações e desenhos sobre 

“Conversando a gente se entende”



AMBIENTE DE 
NEGÓCIOS 

Promover o crescimento econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e 
trabalho decente para todas e todos.

 Fortalecimento da economia local   



251 PUBLICAÇÕES DE TODOS OS AVISOS DE EDITAIS DE 2022 
DA CÂMARA MUNICIPAL E DA PREFEITURA DE ITABIRA 

                   
      OBJETIVOS:

          EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA
Despertar o interesse da população pelo 
exercício do controle social, publicando      
o que se compra no município,  como se 

compra, por quanto e quando se compra. 

                    AMBIENTE DE NEGÓCIOS
Incentivar a participação das empresas locais nas 
compras governamentais para: 
– geração de emprego e renda
– fortalecimento da economia local
– aumento do número de licitantes, possibilitando 
melhoria do preço final e dificultando a corrupção.



TRANSPARÊNCIA

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

• Relatórios Quadrimestrais
• Evento anual de Prestação de contas



 2º ENCONTRO ANUAL 
DE ASSOCIADOS(AS) 

DO OSBI 

Prestação de contas 2022 e        
planejamento para 2023

   



GESTÃO PÚBLICA

LOA – Lei Orçamentária
Anual  2022:

 R$ 928.155.990,00 
Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis



GESTÃO PÚBLICA
Acompanhamento da implementação das 
Medidas contra corrupção em Itabira   

Projeto “Corrupção: uma pedra no meio 
do caminho” – Parceria MPMG/OSBI 
Projeto



ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS  “MEDIDAS CONTRA CORRUPÇÃO EM ITABIRA”

Regulamentação da Lei Federal Anticorrupção   DECRETO 3.451/20221ª

Discussão e aplicação de programas de integridade pelas empresas locais ou que aqui atuem2ª

Capacitação permanente dos servidores públicos municipais3ª
Inclusão e discussão dos temas ética, cidadania, controle social e prevenção e combate à corrupção nas escolas            
LEI MUNICIPAL 5.097/20194ª

Instituição da Semana de Prevenção a Atos de Corrupção em Itabira    LEI MUNICIPAL 5.142/20195ª
Exigência de programas de integridade efetivos para empresas que participem de contratações públicas de grande 
vulto e de que as movimentações financeiras decorrentes de contratos/licitações sejam feitas por TED/DOC6ª

Instituição do Conselho Municipal de Integridade e Prevenção à Corrupção   LEI MUNICIPAL 5.332/2021 7ª
Instituição da obrigatoriedade de que cargos em comissão tenham número máximo e proporcional em relação 
ao número de efetivos e só sejam providos por meio de processo seletivo8ª
Criação e aplicação de código de ética pública para TODOS os agentes públicos municipais    RESOLUÇÃO 3.450/2019 
PARA SERVIDORES DA CÂMARA e DECRETO 2.259/2022 PARA AGENTES PÚBLICOS E COMISSIONADOS DA PREFEITURA9ª
Regulamentação de sindicância patrimonial de agentes públicos INDICAÇÃO 265/2019 ENCAMINHADA AO PREFEITO 
NA LEGISLATURA ANTERIOR / NÃO ATENDIDA, ARQUIVADA10ª



GESTÃO PÚBLICA 
      
Monitoramento do cumprimento             
da Lei 13.460/2017 –  Código de Defesa 
do Usuário do Serviço Público
        
  



LEI 13.460/2017 
CÓDIGO DE DEFESA DO USUÁRIO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Vigente em 
todos os 

municípios 
brasileiros 

desde  
17.06.2019

Todos os usuários dos serviços públicos têm o direito constitucional 
de participar das ações do governo avaliando a qualidade dos 
serviços que lhe são oferecidos. 

Nestes termos, esta lei – também conhecida como Código de Defesa 
do Usuário do Serviço Público –, criou a figura de um novo SUJEITO 
DE DIREITOS, o USUÁRIO, o que representa um grande avanço no 
fortalecimento da democracia.



– MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO DA LEI
   Verificação do cumprimento de todos os requisitos da Lei: 

• Ouvidoria 
• Quadro Geral
• Carta de Serviços 
• Conselho de Usuários dos Serviços Públicos: instituído pelo      
     Decreto 1.644/22.11.2021, que regulamentou a lei no município 
• Avaliação Continuada da Qualidade dos Serviços Públicos 

– DIVULGAÇÃO DA LEI PARA A POPULAÇÃO, nas redes sociais do OSBI, rádios locais, 
jornais, associações de bairros, paróquias, clubes de serviços, Conselhos Municipais

Foram realizadas 5 reuniões com secretário de Governo, secretário de Auditoria 
Interna e Controladoria e com Ouvidor e sua equipe para apresentação da 
metodologia de monitoramento do OSBI/cumprimento da Lei; sugestão para a 
implementação da Lei no município; verificação dos procedimentos em andamento.

AÇÕES 
DO OSBI
EM 2022



     Análise da efetividade das leis     
     municipais NOVO

GESTÃO PÚBLICA



ANÁLISE DA EFETIVIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS 

JUSTIFICATIVA: 

O OSBI iniciou o acompanhamento da produção legislativa em janeiro de 2018. Além da verificação 
da QUANTIDADE dos projetos de lei aprovados pelos vereadores, percebeu-se a necessidade de 
também avaliar a QUALIDADE destes projetos apresentados, principalmente quanto ao aspecto 
EFETIVIDADE da LEI MUNICIPAL em que o projeto possivelmente se transformou, depois de 
sancionado e promulgado pelo prefeito. 

O município de Itabira possui 5.422 leis municipais (até 22.11.2022, site PMI). Para que um direito 
seja exercido, é necessário que o cidadão tenha conhecimento de que ele existe, e dele se 
aproprie.  Afinal, TER UM DIREITO E NÃO SABER QUE TEM É O MESMO QUE NÃO TER.

Nosso trabalho será verificar se cada lei municipal existente SAIU DO PAPEL, ou seja, se a lei 
“PEGOU” ou “NÃO PEGOU”. 



PROJETOS DE LEI APROVADOS – MATÉRIAS MAIS COMUNS  
AUTORIA DOS 17 VEREADORES, LEGISLATURA 2017 A 2020

• a

50 43 40 46

179

35 26 31
45

137

15 17 9 1

42

2017 2018 2019 2020 TOTAL

Total de Projetos

Nome de rua, data
comemorativa,
utililidade pública
Outros Projetos



ETAPAS DA CRIAÇÃO DE UMA LEI MUNICIPAL 
DE AUTORIA DE VEREADORES

1.Vereador(a) 
protocola 
projeto de lei 
no Jurídico 

2. Projeto é lido 
na Reunião 
Ordinária e 
encaminhado à 
Comissão 
Permanente

3. Comissão 
Permanente 
discute e 
emite parecer 

4.Vereadores(a) 
votam o projeto 
em 1º turno na 
Reunião 
Ordinária

5. Vereadores 
(a) votam o 
projeto em 2º 
turno na 
Reunião 
Ordinária

6. Prefeito 
recebe projeto 
de lei aprovado 
para sanção e 
promulgação, 
ou veto

7. Publicação 
da Lei 
Municipal



  

 

      

• Visitas às turmas do curso de Direito da UNIFUNCESI para apresentação do OSBI e 
do Programa, para captação de voluntárias(os)

• Formação de Grupo de Trabalho e início das atividades
• Reunião com Procurador Geral do Município para apresentar o OSBI, o Programa 

e conhecer o processo de criação das leis municipais  
• Separação das leis de 2018 (ano piloto), em categorias: 

ü Programas/Demais (16 leis) 
ü Datas Comemorativas (11 leis)
ü Declaração de Utilidade Pública (8 leis)  
ü Alteração/Revogação de leis (24 leis) 
ü Orçamento/Empréstimos/Doações/Transferências/Adicional (12 leis) 
ü Logradouros/Nomes de órgãos públicos (9 leis) 

AÇÕES 
DO OSBI
EM 2022



  

 
ETAPAS 

DO 
PROGRAMA

      

• QUESTIONAR o Executivo sobre a efetividade de cada lei

• AGRUPAR as leis analisadas segundo os critérios efetividade, relevância, 
conhecimento   da população acerca de cada normativo, dentre outros

• ENCAMINHAR ações, de acordo com os resultados da análise:
– solicitação de providências aos órgãos públicos, para a efetividade, divulgação 
e/ou revogação daquela lei, incluindo o envolvimento dos(a) vereadores(a) 
autores(a) dos projetos de lei (caso ainda estejam cumprindo mandatos); 
– divulgação para os públicos mais diretamente interessados na efetividade 
daquela lei, buscando envolvê-los nesse processo.  



GESTÃO PÚBLICA      Monitoramento da merenda escolar   



MONITORAMENTO DA MERENDA ESCOLAR
  

OBJETIVO: 
monitoramento das licitações 

para compras de insumos 
destinados à merenda escolar, 
visando  garantir que os itens 

adquiridos sejam entregues nas 
escolas de acordo com as 
especificações e nível de 

qualidade exigidos, e dessa 
forma cheguem ao prato dos(as) 
9.800 alunos(as) do município 

(dados março/2022) 

AGENTES ENVOLVIDOS:
Secretaria Municipal de 

Educação, Setor de Compras da 
Prefeitura, Diretoria da escola 

definida como PROJETO PILOTO, 
Merendeiras, Associações de Pais 

de Alunos, equipe do OSBI, 
Conselho de Alimentação Escolar, 

Conselho de Segurança 
Alimentar, Banco de Alimentos.



1. ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL:

MONITORAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

O EDITAL:
– o que será comprado 

– por que comprar    
– para qual órgão 
– especificações                  

– quantidade  
  – por quanto 

– quando 

O CONTRATO FIRMADO COM O 
FORNECEDOR

OS PRODUTOS RECEBIDOS NA 
PREFEITURA

OS PRODUTOS RECEBIDOS NA 
ESCOLA

A MERENDA SERVIDA AO ALUNO

2. ATIVIDADES EDUCATIVAS:
Relacionadas à segurança alimentar e nutricional e ao exercício da cidadania, serão 
oferecidas como atividades complementares ao Projeto e dirigidas à comunidade escolar. 



• Reunião virtual com  Observatório Social de Brusque para conhecer o Programa 
implementado naquela cidade

• Reunião virtual com nova Secretária Municipal de Educação SME para apresentação do 
OSBI e do Programa Monitoramento da Merenda Escolar 

• Reunião com nova diretora da Escola Municipal Dona Inês Torres (piloto) para 
apresentação do OSBI e do Programa Monitoramento da Merenda Escolar

• Cinco reuniões com a equipe de nutricionistas da SME: 

ü para apresentação do OSBI e do Programa Monitoramento da Merenda Escolar, 
e para conhecer o Programa Alimentação Saudável/SME

ü para participar da aplicação do Programa Alimentação Saudável na E. M. Dona 
Inês Tôrres 

ü para participar de duas capacitações das 70 merendeiras do município, na         
E. M. Cornélio Pena, ações do Programa Alimentação Saudável/SME 

ü para discussão de possibilidades de atuação conjunta com OSBI. 

AÇÕES 
DO OSBI
EM 2022



GESTÃO PÚBLICA
Monitoramento do Legislativo



– Produção legislativa
– Gastos com gabinetes
– Produtividade
– Utilização de diárias
– Despesas diversas
– Recursos Humanos
– Uso dos veículos 

MONITORAMENTO PERMANENTE, DESDE FEVEREIRO/2018



UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS: 

O OSBI encaminhou 7 denúncias ao 
MPMG, relacionadas a indícios de
irregularidades no uso de veículos 
próprios/locados pelos vereadores, 
resultando em assinatura de TAC  
Termo de Ajustamento de Conduta, 
vigente a partir de 31.08.2019.

Regulamentado o uso de veículos/CMI 
pela Resolução 3.522, de 12.04.2022. 



Ao longo do ano de 2021, verificamos, nos documentos PARTE DIÁRIA, inconformidades relacionadas às 
exigências estabelecidas no TAC firmado em 27.06.2019 entre MPMG e Presidente da Câmara Municipal 
de Itabira, o PA TAC MPMG 031720000449-5, vigente a partir de 31.08.2019, especialmente aquelas 
constantes do ITEM VIII do documento.

Em 12.04.2022 foi aprovada a Resolução 3.522, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Itabira.

   AÇÕES DO OSBI EM 2022: 
• Participação em 4 reuniões convocadas pelo MPMG, com Diretor da CMI, Procurador-Geral, 

Controladora Interna, e Chefe de Gabinete da Presidência em janeiro, março, junho, dezembro/2022, 
para tratar das adequações necessárias ao cumprimento do TAC e, posteriormente, da Resolução 3.522.

• A partir da análise das informações publicadas pela CMI em seu site, foram verificadas inconsistências, 
que, conforme determinado pelo Promotor nas atas das 4 reuniões, vêm sendo objetivamente 
indicadas pelo OSBI em documentos individualizados, relativos a cada vereador(a), que são 
notificados(a) a prestarem as informações diretamente ao MPMG.    

UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 



GESTÃO PÚBLICA Alguns dos ganhos obtidos com 
o exercício do controle social na 
Câmara Municipal de Itabira   



METODOLOGIA DE MONITORAMENTO

ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO

de processos

NOTIFICAÇÃO AO 
GESTOR 

no caso de indício 
de irregularidade

ENCAMINHAMENTO 
aos órgãos fiscalizadores,    

se persistir o indício de 
irregularidade 

DIVULGAÇÃO 
no Relatório 

Quadrimestral



GESTÃO PÚBLICA
Monitoramento do Legislativo

Processos encaminhados ao MPMG
     

                          Em andamento:   9
           Arquivados/Encerrados: 10 
                                     Ajuizados:  3 

       
 



TOTAL: 
R$ 1.562.082,86

ALGUNS DOS GANHOS OBTIDOS COM O EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA DESDE FEVEREIRO/2018: 

2. DEVOLUÇÃO DE VALORES/
VERBA DE GABINETE / 3 *TAC:

R$ 28.974,86
1. DIMINUIÇÃO NÚMERO 
DE ASSESSORES / *TAC:
DE MARÇO A DEZ/2020

R$ 422.309,50

4. EXTINÇÃO DA VERBA 
DE GABINETE:

DE SET/2019 A DEZ/2020
R$ 1.101.600,00

3. DEVOLUÇÃO DE VALORES/ 
DIÁRIAS / 5 *TAC:
R$ 9.198,50

*TAC Termo de Ajustamento de Conduta
 



1. ALTERAÇÕES NOS CARGOS E SALÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA: 

O OSBI encaminhou denúncias ao MPMG, que foram juntadas a processo já investigado, resultando 
em assinatura de TAC Termo de Ajustamento de Conduta.  Vigente a partir de 01.03.2020, o Termo promoveu a extinção 
de dois cargos de assessoria por vereador gerando ECONOMIA MENSAL de R$ 42.230,95 / ECONOMIA DE  MARÇO A 
DEZEMBRO DE 2020: R$ 422.309,50  MPMG 0317.17.001068-8

2. DEVOLUÇÃO VALORES referentes a irregularidades na utilização da verba de gabinete:

• R$ 10.589,77 (ressarcimento, multa civil, danos morais coletivos) – TAC assinado por vereador para ressarcimento de 
despesas/utilização de verba de gabinete com serviços postais, sem apresentação de notas fiscais correspondentes 
MPMG 0317.20.000387-7

• R$   8.299,96 (ressarcimento, multa civil) – TAC assinado por vereador para ressarcimento de despesas/utilização de 
verba de gabinete para confecção de adesivos de parede com fotos pessoais MPMG 0317.20.000402-4

• R$ 10.085,13 (ressarcimento/sobrepreço, multa civil, pagamento da perícia) – TAC assinado por vereador para 
ressarcimento de despesas/utilização de verba de gabinete, por  compra de material de escritório superfaturado 
MPMG 0317.19.000956-1

3. DEVOLUÇÃO VALORES referentes a diárias:

• R$ 9.198,50 (ressarcimento, multa civil) – TAC assinado por 5 vereadores para ressarcimento de valores de diárias sem 
a devida comprovação MPMG 0317.19.000557-7

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO 09/2019 EXTINÇÃO DA VERBA DE GABINETE:  

O OSBI encaminhou 30 denúncias ao MPMG relacionadas a irregularidades na utilização da verba pelos vereadores, 
contribuindo para a extinção da mesma, o que resultou em:

              ECONOMIA  MENSAL de R$ 68.850,00 / e de R$ 1.101.600,00, DE SETEMBRO/2019 A DEZEMBRO/2020.

      



GESTÃO PÚBLICA Monitoramento de licitações



177
 EDITAIS E ADITIVOS  

ANALISADOS,  
MANIFESTAÇÕES E 
PEDIDOS DO OSBI 

DE 01.01 a 03.12.2022

      

EXECUTIVO

• 65 EDITAIS ANALISADOS

v   58 pedidos de impugnação:
ü   37 acatados total ou parcialmente 
ü   21 suspensos/cancelados/revogados

v   28 contrarrazões do OSBI 

• 9  PROCESSOS DE COMPRAS DIRETAS ANALISADOS (Inexigibilidade/dispensa)

v 9 sem indícios de irregularidades

• 16 ADITIVOS – ANÁLISE DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

v  16 sem indícios de irregularidades

• 87 PEDIDOS DE INFORMAÇÕES  / ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA

v 15 recursos por requerimentos não atendidos 
v  3 recursos à Secretaria Municipal de Administração
v  2 representações ao Ministério Público MG



16
 EDITAIS E ADITIVOS  

ANALISADOS,  
MANIFESTAÇÕES E 
PEDIDOS DO OSBI 

DE 01.01 a 03.12.2022

      

LEGISLATIVO
• 8 EDITAIS ANALISADOS

v   8 pedidos de impugnação:
ü   6 acatados total ou parcialmente 
ü   3 suspensos/cancelados/revogados

v   5 contrarrazões do OSBI

• 2 PROCESSOS DE COMPRAS DIRETAS ANALISADOS (Inexigibilidade/dispensa)

v  2 sem indícios de irregularidades

• 2  ADITIVOS – ANÁLISE DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
v 2 sem indícios de irregularidades

• 4   PEDIDOS DE INFORMAÇÕES / ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA
v 4  requerimentos de atualização do Portal de Transparência



Apoio aos Conselhos Municipais

  

GESTÃO PÚBLICA 



APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

JUSTIFICATIVA:  Os Conselhos Municipais são poderosos instrumentos de controle social, 
instituídos pela CF 1988. Compostos paritariamente por representantes do governo e da 
sociedade civil, possibilitam aos cidadãos participação ativa no processo de criação, 
implementação e fiscalização das políticas públicas municipais. 

Em Itabira existem 28 Conselhos ativos (dados agosto/2022, da Secretaria Municipal de Governo). 

“Todos eles atuam como poderosos instrumentos de controle social?”: a partir deste 
questionamento, o OSBI fará diagnóstico da organização e funcionamento de cada um deles e,    
de acordo com os resultados, oferecerá apoio aos Conselhos para que atuem “como poderosos 
instrumentos de controle social”.



Apoio e 
acompanhamento da 
implementação das 

ações 

Diagnóstico  

Apresentação e discussão 
dos resultados com cada 

Conselho

– Questionário
– Entrevista  

– Análise Documental 

Propostas de Ação 

  
 AÇÕES DO OSBI 

  

Definição de agenda de 
implementação das ações 

Divulgação dos 
resultados nos Relatórios 
Quadrimestrais do OSBI



METODOLOGIA DO PROGRAMA, DESENVOLVIDA PELO OSBI 

NO *MATERIAL 
UTILIZADO, 
ALGUMAS 

FRAGILIDADES 
VERIFICADAS COM 

RELAÇÃO A:

* Respostas ao 
Questionário, 
entrevistas, 

depoimentos, análise 
documental

 

• Conhecimento dos normativos municipais, estaduais, 
federais relacionados ao Conselho, e do próprio Regimento 
Interno 

• Conhecimento da função de conselheiro(a)
• Utilização de recursos para atividades dos Conselhos
• Participação no PPA, LDO, LOA
• Representação
• Critérios para indicação/escolha de representantes
• Comprometimento
• Assiduidade
• Indicadores do município
• Apoio dos segmentos representados (governo e sociedade)
• Conhecimento da população sobre os Conselhos 
• Prestação de contas à sociedade
• Resolutividade
• Institucionalidade, dentre outras.



1. CONCEITO DE INSTITUCIONALIDADE: 

A institucionalidade é o reconhecimento legal de uma determinada instituição.

É todo contexto que se institui em caráter formal e legal, reconhecido pelos poderes 
existentes.

Os 28 Conselhos de Itabira possuem institucionalidade, pois todos eles foram instituídos 
por leis municipais, publicadas e disponíveis para consulta pública. 

Porém, o que significa ‘grau de institucionalidade’? 

Se o conjunto da sociedade – e nela incluídos os(as) próprios(as) integrantes dos 
Conselhos, tanto representantes do governo quanto da sociedade:

• Tem conhecimento da existência dos Conselhos instituídos
• Reconhece a importância dos Conselhos como direito constitucional à sua 

participação na gestão pública
• Apropria-se desse direito
• Participa ativamente dos Conselhos, diretamente ou acompanhando a sua atuação,

esse é um Conselho fortalecido, que possui um ‘alto grau de institucionalidade’.  
Um Conselho que ainda não possui os requisitos acima tem apenas a ‘institucionalidade‘, 
porém, ‘em baixo grau’, ou seja, possui ‘baixo grau de institucionalidade’.

       52 CONSELHOS FEDERAIS EXTINTOS! Decreto Lei  9.759/de 14.04.2019
 

CONCEITOS 
RELEVANTES 



2. Na dimensão RESPONSABILIDADE:

Estamos considerando tanto a responsabilidade DE QUEM INDICA – ‘quem escala 
o time’ – quanto a responsabilidade DE QUEM É INDICADO(A) – cumprir as 
atribuições definidas pela lei que instituiu o Conselho, o Regimento Interno e 
demais normativos legais aos quais estão submetidos os Conselhos e os(as) 
Conselheiros(as). 

3. CONCEITO DE RESOLUTIVIDADE: 

Significa que um assunto foi discutido, deliberado, definidos responsável, prazo, 
forma de acompanhamento, e retomado esse assunto em todas as reuniões, com 
o responsável informando a todos(as) “em que pé está” o encaminhamento dado 
àquele assunto, até a sua resolução final, e que deverá ser registrada na ata.  

CONCEITOS 
RELEVANTES 



RESPONSABILIDADE
De quem indica

CONHECIMENTO
Capacitação

COMUNICAÇÃO
Publicidade

A PARTIR DAS 
FRAGILIDADES 
DETECTADAS,      

O OSBI ATUARÁ 
EM TRÊS 

DIMENSÕES



CONHECIMENTO
Capacitação

NA DIMENSÃO



  

DIMENSÃO 
CONHECIMENTO:

CAPACITAÇÃO

REALIZADA NO CMDM E A REALIZAR, NOS DEMAIS:

1. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ao Conselho 
Municipal/Secretaria à qual o Conselho está vinculado, com 
cópia para o MPMG, sobre realização de:

• Capacitação dos(as) Conselheiros(as), titulares e 
suplentes, e secretária executiva, com certificado,                         
que aborde conteúdo, no mínimo, sobre:

ü Controle Social 

ü Conselhos Municipais  

ü O Conselho (específico)

ü Regimento Interno (específico) 

• Reciclagem, formação continuada, capacitação de 
novos membros



CONTEÚDO DO MÓDULO 1 – GERAL

• Sobre o Brasil: 
ü  CF 1988 
ü  Democracia

• Cidadania
ü  DIREITOS 
ü  Deveres 

• Função social dos IMPOSTOS 
• POLÍTICAS PÚBLICAS
• Responsáveis institucionais/garantia dos direitos 
• CONTROLE dos gastos públicos

ü  Institucional 
ü  SOCIAL 



CONTEÚDO DO MÓDULO 2 – GERAL

• Conselhos Municipais 
ü  Definição 
ü  Contexto de atuação
ü  Tipos e natureza

• Conselheiros(as)
ü  Representação 
ü  Representatividade 

• Segmentos e representantes 
• Programa Apoio aos Conselhos Municipais/do OSBI 

ü  Objetivo
ü  Metodologia 
ü  Etapas  



CONTEÚDO DO MÓDULO 3 – ESPECÍFICO

• APRESENTAÇÃO DO DIAGNÓSTICO 
• TEMAS:  

ü  Governo e sociedade: os “pares”
ü  Política Pública/Direito relativo ao Conselho 
ü  Legislação municipal (lei que instituiu o Conselho e demais de interesse, Decretos, Portarias)
ü  Legislação estadual 
ü  Legislação federal/Lei Maria da Penha, ECA, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com      
 Deficiência, conforme o Conselho) 
ü  Orçamento para a Política Pública/Direito
ü  Fundo Municipal 
ü  Emenda Constitucional 109/2021 (Fundos superavitários)
ü  Aplicação de recursos provenientes de Fundo Municipal e outros: etapas do planejamento
ü  Plano de Metas do município, as relativas ao Conselho
ü  Indicadores do município relacionados ao Conselho: ONU Mulheres, SUS, GESUAS, 
      Programa Cidades Sustentáveis, dentre outros. 



CONTEÚDO DO MÓDULO 4 – ESPECÍFICO

• Regimento Interno 
ü  Leitura conjunta 
ü  Análise
ü Propostas de alteração  



RESPONSABILIDADE
De quem indica

NA DIMENSÃO



CONSELHO

GOVERNO SOCIEDADE

PREFEITO

SECRETÁRIO(A)

CONSELHEIRO(A)

ENTIDADES

COLEGIADO

CONSELHEIRO(A)

E QUEM INDICA
NOSSOS(AS) 

REPRESENTANTES?



  

DIMENSÃO 
RESPONSABILIDADE:

DE QUEM INDICA

REALIZADAS:

1. REUNIÕES:

• Reunião presencial com todos(as) os(as) secretários(as) 
municipais,  QUEM INDICA representantes do GOVERNO

• Reunião virtual com presidentes/vice das entidades que 
ocupam cadeiras nos Conselhos piloto, QUEM INDICA 
representantes da SOCIEDADE 

OBJETIVOS:

• Apresentar o OSBI

• Apresentar o Programa Apoio aos Conselhos Municipais 



  

DIMENSÃO 
RESPONSABILIDADE:

DE QUEM INDICA

A REALIZAR:

2. REUNIÃO PRESENCIAL E SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS aos 
responsáveis pela indicação de Conselheiros(as) – ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ENTIDADES:

a) Definição de critérios para escolha/indicação de 
Conselheiros(as):                                                                 
conhecimento técnico, interesse

b) Acompanhamento da atuação dos(as) Conselheiros(as): 
assiduidade, comprometimento 

c) Definição dos mecanismos da representação

d) Termo de Compromisso com a população de Itabira 



COMUNICAÇÃO
Publicidade

NA DIMENSÃO



  

DIMENSÃO 
COMUNICAÇÃO/

PUBLICIDADE

REALIZADA:

Primeira ação de Educação para a Cidadania pelas redes sociais do OSBI, no período 
de 16.08 a 03.09.2021 destacando a importância dos Conselhos Municipais para a 
efetividade das Políticas Públicas 

A REALIZAR:

1. SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS à Prefeitura e à Câmara para veiculação de 
matérias sobre os Conselhos, dando-lhes ampla e permanente PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL como temática de alto interesse social

2. SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS aos Conselhos para publicação de prestação de 
contas à sociedade, a cada quadrimestre, via rádios locais, site da Prefeitura, redes 
sociais dos Conselhos: sobre as reuniões realizadas, presenças/ausências, ações em 
andamento, ações realizadas

3. CONTINUAÇÃO DAS AÇÕES de Educação para a Cidadania, pelo OSBI, destacando 
a importância dos Conselhos Municipais, com divulgação pelas redes sociais do 
OSBI, rádios locais, jornais, associações de bairros, clubes de serviços

4. Realização da SEMANA DOS CONSELHOS (nome provisório), com ações de 
informação e sensibilização dirigidas a toda a sociedade. 



@osbitabira

@osb-itabira

@osbitabira

www.itabira.osbrasil.org.br

(31) 3840-5533 

itabira@osbrasil.org.br

FAÇA A DIFERENÇA.
VEM COM A GENTE!

(31) 98799-0466



Representação Nome
2023

fev mar abr mai

ITAURB
TITULAR Érica Luciana dos S. Paula 

SUPLENTE Vânia Gomes Mota

PGM
TITULAR Ilcimar Silva Martins
SUPLENTE Guilherme Henrique de A. 
Santos

SMAS
TITULAR Tatiana Silva Gavazza
SUPLENTE Amanda dos Anjos

SME
TITULAR Edna de Carvalho Silva
SUPLENTE Eliane Citty

SMS
TITULAR Priscila Rodrigues Soares

SUPLENTE Daniela Matias de Oliveira

SMDE
TITULAR Karine Mara Ferreira Salgado

SUPLENTE Ana Carolina Bersan Pires

FCCDA
TITULAR Solange Duarte Alvarenga

SUPLENTE Jaqueline Veloso Freitas

SMG
TITULAR Nyara Martins Crispim

SUPLENTE Sílvia Elizabeth R. Evêncio

CONSELHO MUNICIPAL .......

FREQUÊNCIA ÀS REUNIÕES DO QUADRIMESTRE: ...
 

(   ) REPRESENTANTE(S) DO GOVERNO/ÓRGÃO: .......
(   ) REPRESENTANTE(S) DA SOCIEDADE/ENTIDADE: .......
 

                                               Legenda:   P – Presente                      A – Ausente          J – Ausência justificada          



  

 
AÇÕES 

DO OSBI
EM 2022

      

• Reunião presencial com todos(as) os(as) secretários(as) municipais (QUEM INDICA NOSSOS                    
representantes/GOVERNO)

• Reunião virtual com presidentes/vice presidentes das entidades (QUEM INDICA NOSSOS representantes/ 
SOCIEDADE)  

• Reunião virtual com nova Secretária de Assistência Social para apresentação do OSBI e do Programa

• Participação nas reuniões ordinárias do CMD Mulher 

• Finalização da Análise Documental (atas do biênio 2017/2019 e Regimento Interno) do CMD Mulher

• Elaboração do Diagnóstico e Propostas de Ação:

ü Capacitação para Conselheiras(os) titulares e suplentes

ü Revisão do Regimento Interno   

• Realização de capacitação para integrantes do CMD Mulher:

ü MÓDULO 1 Controle Social

ü MÓDULO 2 Conselhos Municipais

ü MÓDULO 3 O CMD Mulher

ü MÓDULO 4 Regimento Interno do CMD Mulher

• Reunião com Secretária de Assistência Social para apresentar a avaliação do OSBI/capacitação realizada

• Reunião com a Comissão Especial para discutir alterações no Regimento Interno do CMD Mulher.  


